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CONTRATO A DMIN IS'TRA'IIVO N" 028/2022lPMO
DISPhNSA DE t.l('ITACAO 0-.15-A /1022/(jAB-COMPDEC/PMO

PROCESSO A I)]\I IN ISTRAI'IVO N"{ IO/2022/COMPDEC/PMO

c()NTRA',l () QtrE ENTRE SI CELf BRAM O
l! .rNlctPt() t)E ()B )os/PA POR ME|O DA
(.()ORDF.)JADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÂO E
DEFESA E CIVIL _ COMPDEC, f A EMPRESA J R
I)A SILVA COMERCIO . ME. CNP.I NO

10.22{.658/(n0 t -30, NA FORMA ABAtXO.

I. PARTES

CONTRATAN'I-E

O Município dc Obidos/PA inscrita no CNPJ 05.1-il.l80/0001-64, por inlermédio da Coordena«loria de
Proteçâo ê DeÍesâ Civil, com sede à Avenida Prelêitc Nelson Souza. SN - Fátima. CEP:68.250.000:
Obidos-PA. inscrita no CNPJ de n" 05. 13 I .I 80,0001-61 neste ato representado pelo ordenador o
Excelentíssitno Sr. Jaime Barbosa da Silva - Prcteitn Co Município de Obidos/PA. portâdor dâ Carteira
de ldentidade n":2147579 3'Via - PC/PA e CI)F n': 120.550.852-04. residente e dorniciliado na Rua
Almiranle Barroso. rr" l3 I, Bairro Centro. Obido;/PA. CEP: 68.150-000.

CONTRATAI)A

Empresa J R DA SILVA COMERCIO - ME, com sede na Rua Emilio Moreira- no 221 - Bairro Centro -
CEP: 69.020.245 - Manaus - AM. inscrita no CNPJ sob o n" 10.224.65 8/0001-30, doravante denominada
CONTRATADA. neste ato, represenlada por seu Sócio o Sr. João Roberto da Silva (Representanle Legal),
portador da Caneira de Identidade n" l0l2S99l e CPF. N' 843. 169.002-00. Fone: (92) 9j55-1976. E-mail:
muticomercio,riSmai l.com.

Pelo presente instrumento. e na ntelhor Íbrrna de direito. as parles anteriormente individuadas e
devidarnente qualificadas. resolveni consoante a autorizaçào exarada nos autos de DISPENSA DE
LICII'AÇÀO N" 035-A/2021/GAB-COMPDEC. pacruaÍ o presenre instrumenro conrrarual que será em
tudo regido pelas cláusulas qtre aceitarn c lnutuan)etlte sc outoruam:

I- DA LEGISLACAO

As cláusulas c condiçôes deste contrato regem-se às disposições do Art.24. IV. da Lei Federal n" 8.666/93
e alterações posteriores, Lei Complenrcntar n' l2l/2006. benr corno as condições estabelecidas no prosesso
de Dispensa de Licitação n" 035-Ai2022lCAB-COMPDLC e dernais normas pertinentes às quais,
CONTRATANTE e CONTRATADA estAo stúeitas.

2. DO OEIETO

l.l. CtrnstitLri objeto do presente conlrak): Contr:rtaçào emergencial de empresa especializada para a
locaçâo dc lanchas e barco de pcqueno porte pàrà àtcndimento dc situação de emergência no

-(

il.D CONTR{TUAIS
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município de óbidos através das ações da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa e Civil
conforme especificações contidas no Termo de Referência.

3. DO PREÇO

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 44.050,00 (quarenta e quatro mil e cinquenta reais),
referente ao quantitativo solicitado pelos responsáveis da Coordenadoria da Defesa Civil e valores
conforme tabela abaixo.

QUANT ITEM QUANTIDADE

/DIARIAS VALOR/DIARIAS

4 LANCHAS 30 R$548,33 R$16.450,00

1 BARCO JU R$920,00 R$27.600,00

TOTAL R$.14.050,00

4. DA DISCRIMINAÇAO OREAMENTÂBIA

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitâção, correrão à conta das

dotações orçamentárias a seguir:

Unidade Gestora: 0l - Prefeitura Municipal de Óbidos

Prefeitura Municipal de Óbidos
11ll - Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade - 14.182.0008.2007 Manutenção da Defesa Civil Municipal
Elemento de Despesa - 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

5. DAS CONDIÇÕUS ON PAGAMf,NTO

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto Estadual n.'877,
de 3l de março de 2008 e a Instrução Normativa n. ": 018, de 2l de maio de 2008, da Secretaria de

Estado de Fazenda - SEFA.
5.2. O pagamento do contratâdo seÉ efetuado, até 30 (trinta) dias após a entregâ da nota fiscal
devidamente atestada, através de conta bancaria da contrâtâdâ.
5.3. Só seriio pagos os valores referrntes aos fornecimentos efetivamente executados' mediante notâ
fiscal que será submetida à avaliação de sua veracidade.
5.4. Para efetivação do pagamento, além da corrêspondente Nota Fiscal, a contratada deYerá

comprovar sua regularidade Íiscal, através das Certidões NegatiYas de Débitos atualizadas.
5.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nâ Notâ Fiscal, serão os mesmos

restituídos à contratada para as correções necessárias, não respondendo ao Município de Óbidos -

PA/COMPDEC por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pâgamentos

correspondentes.

CMIrc - Avcridr Prefeito Nelson Souz!. no: 970. Bairro Nossa Seohorr de Fátima, CEP: 66.2íH[, óbidos - P8rá
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5.ó. Caso a contratada seja optante pelo Sistema InÍegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições
das Microenrpresas e Empresas de Pequeno Pone - SIMPI-ES. deverá apresentar a devida comprovaçào
de acordo com o disposto na Lei Complernentar n.': 123. de l4 de dezembro de 2006.
5.7. O Município de Obidos - PA/ COMPDtjC poderá exigir da empresa contratada. a qualquer tempo.
a apresentação de comprovanles originais relerenles à efêtiva quitação de qualquer encargo ou
compromisso para com terceiros. exigidos por força da execLrção dos fornecimentos contratados. A não
apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos ao Município de
Obidos - PA/ COMPDEC, a seu critério, ate a regularizaçào do assunlo.
5.8. O Município de Obidos - PAi COMPDEC procederá à retençâo de impostos nas hipóteses previstas
em lei.
5.9. A contratada apresentará ao(a) gesto(a) documento fiscal específico referente ao objeto contratado,
sendo que estes deverão ser entregues conforme a necessidade do CONTRATANTE.
5.10. O gestor terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas. a contar da apresentação do documento fiscal.
para apror á-lo ou re.jeit'á-lo. ...

5.11. O docunrento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as necessárias
correções. con as intbrmaçôes que motivaram sua rejeição. contando-se o prazo estabelecido para
pagamento a partir da data de süa reapresentação.
5.12. A devoluçâo do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma. servirá de pretexto
para que a coniralada suspenda a execução do contrato.
5.13.O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura. no todo ou em parte. nos seguintes casos:

a) execLrção do objeto contratual em desacordo conr o avençado:
b) existência de qualquer débito para com o contratante.

5.14. No caso de eventual atraso de pagamento. e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido
poderá ser atualiz:do financeiranrente. desde que autorizado pela contrâtânte, desde a data a que o mesmo
se refere até a data do efetivo pagamento, pelo lndice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. rnediante
aplicação da seguinte lórmula:
,C,p = l(1 + IPCA/I00)\60 -11 x VP. onde:
AF = atualização f-inanceirat
IPCA : percentual atribuído ao indice de Preços ao ConsLrrnidor Amplo. com vigência a partir da dâIâ do
adimplemento da etapa:
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapâ e a do efetivo pagamenlo:
VP = valor da etapa a ser paga" igual ao principal mais o rea.juste.

5.15. Os preços poderão ser reajustados, desde que autorizado pela CONTRATANTE. rnediante
requerimento da CONTRATADA. corn base no lndice Geral de Preços - IGP ou outro que vier a
substituí-lo. observado os limites lesais.

6 - t)Â .{LTEI{.\( A()

6.1, Durante a vigência do Contrato Adnr in istrativo. os preços serão fixos e irreajustáveis. exceto nas
hipóteses. devidanrente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art.
65 da Lei n.'8.666/93 ou de reduçâo dos preços praticados no nrercado.
ó.2. Mesmo corlprovada à ocorrência de situação prevista rra alínea "d" do inciso Il do art. 65 da Lei n. "
8.666193. a Administração, sejulgar conveniente. poderá oplar por cancelar este contrato.
6J. O contrâto poderá ser alterado. por meio de Ten:xr de Aditilo. nos termos do Art. 65 da Lei no.

8.666193.

7: NA§ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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7.1. Na execuçào do presente conlrato. além das obrigações constanles no termo de referência. obriga-se a

contratada a envidar todo o empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento.
obrigando-se ainda a:

a) Curnprir todas as exigências do Contrato:
b) Recrutar em seu nome. e sotr sua inleira e exclusiva responsabilidade. os empregados necessários à
perfeita erecuçâo do fomecimento. cabendo-lh€ el'etuar todos os pagamenlos, inclusive dos encargos
previstos na legislação trabalhista. previdenciária e Íiscal e quaisquer outros decorrentes da sua
condição de empregadora:
c) Atender. corn a diligência possível. as determinações do gestor. adotando todas as providências
necessárias à regularização de feltas e irregularidades verificadas:
d) lndenizar o contratante por quaisquer danos causados. por seus empregados. ficando este autorizado
a descontar o valor correspondente dos pagâmentos devidos à CONTRATADA;
e) Conrunicar. formalmente no prazo máximo de até 03 (Três) dias que antecedem a entrega do Objeto
contralado. ao CONTRATANTE. eventuais ocorrências conro interrupção ou possível atraso na
entrega:
f) Executar o objeto contratado. no município de Obidos- PA. nos endereços a serem especificados na
ordem de serviço emitida pelo Departamento de Compras. sob fiscalizâção da Coordenadoria
Municipal de Defesa e Proteção Civil de Obidos/PA.
g) Execucâo o objeto deste Ternro no Prazo Márimo de ate 05 (cinco) dias. a contar a partir do
recebimento da Ordem de fornecimento. assinada pelo(a) Fiscal e Secretário(a), em estrita observância
das especiÍicações contidas rro Termo de ReÍ'erência.
h) Todas as despesas diretas e indire'tas. frete. tributos. taxa de administração. encargos sociais.
encargos trabalhistas. fiscais. comerciais. deslocamento de pessoal. preslação de garantia- Seguro.
trânspoíe até o destino e demais encârgbs de qualquer naturezâ necessários ao cumprimento integral
do obje«l deste contrato, nada rnais sendo válido pleitear a esse título;
i)Reoarar. corrigir ou substituir. no total ou em pâne. o objeto do contrato em que se verificarem
vícios. del'eitos, incorreções, danos decorrentes resultânles da execução do fomecimento Contratado,
de acordo com os anigos 12. 13. l8 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078. de
r990):
j) Caso os veículos fluviais não este-iam de acordo com as exigências da Secretaria. a
CONTRATADA deverá gg§[!qi1 o obieto em questâo. no prazo de 02 (dois) dias úteis. conrados
do recebimento da NOTIFICAÇÃO da CONTRATANTE. sob penâ de aplicação das penalidades
estabelecidas no Contrato:
k) Por ocasião da execução. a CONTRATADA deverá avisar antecipadamente a CONTRATANTE
sobre: data. hora e nome do Í'uncionário da CONTRA,TADA responsável pela execução do serviço:
l)Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidâs,
todas as condições de habilitação e quaÍificação e\i!!idas para a contrataçãot
m) Não transferir a terceiros. por qualqucr forma, ne-rn rnesmo parcialmente. as obrigaçÕes assumidas.
nem subcontralar qualquer das prestações a que está obrigada. exceto uas condições âutorizadas pela
autoridâde competentei
n) Qualquer solicitação feita pcla CONTRATADA. em que possa alterar o termo do Contrato ora
afirmado. a CONTRATADA deverá conrunicar a CL'ntratantc via Oficio. juntamente com seus
documentos que possam argurnentâr devida alteraçâo. para que o(a) Gesto(a) possa tomar as devidas
providências a solicitação ora pretendidal

8 - D.A.S OI}RI(;-{CÕf S DO C()\TR,{T-.{NTf

8.1. Na exccuçào do ob-jeto do presct)te contrato. caberá a() cotrtratante
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a) Proceder à emissão das requisições enr tempo hábil:
b) Proporcionar todas as Íàcilidades para que a contrâIada possa cumprir suas obrigações dentro das
condiçôes estabelecidas no contritto:
c) participar ativamente das sistemáticas de, supervisào. acompanhamento e controle de qualidade no
momento da execução.
d) Acornpanhar e fiscalizar a erecuçào do C ontra(o por intermédio de comissão ou gestor designado
para este fim. de acordo com o an. 67 da l-ei Federal n" 8.666/91:
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nola(s) Fiscal(ais)rFatura(s) da contratada, após a efetila a

execução dos fornecimentos e enrissào dos 'l ermos de Recebimenlos:
Í) Designar comissão ou servidr>r para procedcr à avaliação de cada um dos itens que compõem o
objeto deste conlrato a serem recebidos:
g) Notificar a empresa. por escrito. sobre irnperfeições. Íàlhas ou irregularidades constantes de cada
um dos itens que compõem o objeto deste contrato. para que sejam adotadas as medidas correti\as
necessárias:
h) Prestar todas as informações e/ou esc larec inrentos que venharn a ser solicitados pela contratada:
i) Estabelecer nornras e procedinrentos de acesso às suas instalações para regularizaçào dos
fomecinentos que compõem o objeto deste contrato.
j) Solicitar. por intermédio de Ordemi Requisiqào de Cornpra. por servidor designado para esle fim, a

execução dos f'ornecimentos contratados:
l) Cornunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução contratual e interromper
inrediatamenle o fcrrnecimento. se for o caso.

9. DA RESPO\S.{BILIDADE POR ENC-ÂR(;oS

9.1. A contralada e responsár'el pclos encargos trabalhistas. previdenciários. tlscais e comerciais
resultantes, direta ou indiretamente, da cxecuçào do presente contrato e ainda por rnultas que vierem a ser
aplicadas por intiação aos dispositilos legais. regulanrentares e contratuais. por parte da contralada. ou em
virtude de qualquer ato ou omissào de seus prepostos strbcontratados.
9.2. A inadimplência da contratada. conr relerência aos erlcargos espccificados nesta cláusula. nào transfere
ao contratanle a responsabilidade po[ seu pagamenlo. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir
a apropriação do resultado alcançado. sob pena de rcscisào da presente avença.

10. DA EN1ISSÃO I)E Rf OT;ISI('ÕES f FISCALIZAÇÀO DO FORNECIMENTO:

10.1. Compete ar.rs responsáveis da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil. designar servidores a
serem escoll.ridos para procederem conr o acompanhanrento. controle e fiscalização na execução do
objeto e do contralo. para o que fará designação especíÍica. na f<rrnra da Lei 8.666/93.
l0.l.l. O servidor responsável pela Íiscalizaçâo do co,rtrato. no ânrbito de suas competêrrcias e dentro
das disposições legais. tomará todas as rnedidas necessárias para a boa e regular e\ecuÇào do objeto
contrâtâdo:
10.2, A execuçào do obieto deste contrato deverá ser eÍêlrrada rro endereço. dias e horários mencionados
no item 2.1. t inet fi deste contrato.
10.3. Os responsáveis da Coordenatl,.rria Municipal de Defesa ('ivil serão rigorosos na conferência do
objeto executado. reservando-se o direito de conceder a autorização do seu paganrento condicionada à
qualidade dos nresrnos.

10.4. A ernissão de requisiçôes será erpe<'lida pclo (a) (iestor(a) da Coordenadoria Municipal de Proteção e

Defesa Civil. confornre suas necessidades.
10.5. Os fiscais do Contrato e do frrrnecinrento conÍornre Portaria no 1.3O6|2O22(PtrIO/GAB. de 1l de
julho de 2022 serão as segulntes sen idores:

oq8
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Cargo/Funçào

10.5.1. Caberá aos gestores e fiscais,dos veicúlos t'luviais e contrato:
a) Emitir as requisições para a retirada.do objeto deste cortrato.
b) Solicitar à contratada !'seus prepostos. tempestivarnente. todas as providôncias necessárias ao
bom andamento da execução dos fornecimentos.
c) Documentar as ocorrências har idas. ern registro próprio. finnado juntamenie com o preposto da
contratada.
d) Erlitir pareceres em todos os atos do contralante relativos ii execução do contrâto. em especial
aplicação de sanções ou revisào do contrato.
e) Sustar os pagamentos das fàturas, no crso de inobserr.árrcia pela contratada de qualquer exigência
sua relali\a às obrigaçôes contratuais.
f) Recebimento e atesto do objero coniratado.
g) Qualidade e Vigência do Contrato.
h) As dettciências identificadas pelos Íiscais serào levadas ao conhecimento dos responsáveis da
Coorderradoria Municipal de Delesa e Proteção Cir il sob fonna de relatório, e encaminhadas cópias
para a notificação da licitante vencedora, objetivando a imediata coreção das irregularidades
apontadas. caso se laça necessirio.
i) Os Íiscais do contrato anolitrão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato. irdicando dia. urês e ano, benr con'ro o nonle dos f-uncionários eventualmente
envolvidos. determinando o que Íbl necessário à regularizaçào das laltas ou defeitos observados e

encanrinhando os apontamentos à auloridade competente para as providências cabíveis.
j) Os fiscais do Contrato ficarâo responsável enr avisar com 30 (trinta) dias de antecedência do
termino do contrato ao(a) Secretário (a). para que tonre as devidas providências.

10.6. E vedado ao contratante e â seu r-epresentante. e\ercer poder de rnando sobre os empregados da
contratada. reportando-sc somente aos prepostos r- responsá\ eis por ela indicados.

Orgào Expedidor: PC/PA

IGOR RAYLAN FERREIRÂ BARROSl. Fiscal

Situacão Funciorral

RG

023.656.752-71

( x) Contralaclo oLr ( ) FÍetiln

.7101855

Fomração

2. Fiscal

Cargr.r/FLrlçiio

JOSE NUNES VIEIRA

Ensirro Médio

Arr.r iiiut Àrlrtt irr ist r'ai ir,r

CPF

R(i Orgão Exped idor: PC-PA

Situação Furrc ional

Fonnação

(X ) Contratad oou( )E fet iyo

006.096.802-85

5728736

Ensino Médio

Agente de Scrviços Gerais

CNIDC - Avenidâ Prefeito Nelson Souzâ. no: 970, B:riÍro Nossâ Senhorâ de Fátima. CEP: ó8.250-00, Obidos - Pará
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10.7. A fiscalização exercida pelo contratante não e)(cluiÍá ou reduzirá a responsabilidade da contratada
pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros. decomentes de sua culpa oü dolo na
execuçào do corrtralo.
10.8. Os fiscais da contratante de!erào ter a experiência recessária para o acompanhamento e controle da
execução do contrato.
10.9. A fiscalização de que trata este item não e\clui nem reduz a respon sabilidade da contratada. inclusive
perante terceiros. por qualquer irregularidade- ainda quc rcsultante de imperfeições técnicas. rícios
redibitórios, ou emprego de material inadéqLrado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta. não
implica em corresponsabilidade tla Adrninistração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o
art. 70 Ca Lei :r'8.666. de 1993.

11.1. O local. prazo e condições dos vcículos fluviais serão os rresmos constantes no Itenr 7. deste contrato
e no termo de referência nos quais constarr todas as especiÍicações a serem executadâs bem como todas as

condições para a execução do contrato.
11.2. A execuçâo do objeto deverá ser realizada no rnunicípio de Obidos PA. nos endereços a serem
especificados na ordem de serviços eruitida pelo l)epartamento de Conrpras. sob fiscalização da
Coordenadoria Municipal de Del-esa e Proteção Civil de OhidosiPA.
11.3. Poderá ser adrnitido apenas uma plorrogaçào no prazo de execuçào dos veículos desde que infonnado
forrnalntente. pela contratada. no prazo máximo de ate 2{ (vinte e quatro) horàs que antecedem o ternrino
do Prazo. alem de estar plenamente .iustificados. atendendo aos interesses e conveniência da Administragão
Pública:
11.3.1. Os responsáveis da Coordenadoria Municipal de DeÍbsa e Proteçào Civil responderão formalnrente
no prazo rnáximo de até 12 (doze) horas, se aceita oLr não a .iuslificativa apresenta pela contratada
refererte à prorogação no prazo de entrega;
11.4. Após a e\ecução do objeto deste contrato pelo contratado os responsáveis da CMDC verificarão
imediatamente da contbrmidade das especificaçôes. Satisliita todas as condições dos veículos tluviais, os

responsáveis da Coordenadoria Municipal de Defesa e Proteçào Cir,il emitirão o respeclivo "Termo de
Aceitação Final", dentro do prazo orâ mencionado. conÍbrme descrito abaixo:

a) Provisoriamentê, no prazo imediato, para verificaçào de sua qualidade e:

b) Definitivamente, após a verificaçào provisória e estando ern confornridade com as especificações
constantes no-lermo de Ret'erência. por meio de "Termo de Aceitação Final".

I1.5. Caso as especiticações ou quantidades não estejanr rle acordo com as exigências corrtidas no termo. a
contratada deverá substituir o ob.ieto cnr queslão. uo prazo rnenciolado na alínea k) da cláusula 7. I deste
Contrato.

I2 - DA RESCISÃO

12.1. Constituern motivo para a rescisào do presente contrato as hipóteses previstas nos Aís. 77 e 18. cla

Lei n'8.666/93.
12,2. A contratada poderá ter seu contràto câncelàdo quando:
12.2.1. Descurnprir as condições do conlrato:
12,2.2. Não cumprir o estabelecido no Termo de ReÍêrência:
12,2.3. Nâo retirar a respectiva Nota de Lrnper ro no prazo eslabelecidrr pelo Município de óbidos/CMDC.
sem justifi cativa aceitável;
12.2.4. Não aceitar reduzir o seu preço. na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado:
12.2.5. Tiver presentes razões de iuteresse público;
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12,3, O cancelarnento de contrato. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório c a ampla defesa.

serão fonnalizados por despacho da autoridade conrpetente do Município de Obidos - PA/COMPDEC:
12.4. A empresa contratada poderá solicitar o cancelanlenlo do seu contrato na ocorrência de falo
supervenieÍrte que venha comprometer a perleita erecução do objelo deste edital. decorrente de caso

fortuito ou de tirrça naior. devidamerrte conrprovado.
12.5. O cancelamento será a peditlo, quando a empresa contratâdâ comprovâr:

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do conlrato. por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior.
b) Que o seu preço se tornar. cornprovadamentc. inexequílel enr função da elevação dos preços de

mercodo e'ou dos insumos que cr)tnpõem o cuslo do trb.ielo.

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV. XV e XVl. da Lei

Federal 8.666/93.

t2.ó. Por iniciarira do Município de Óbidos/COMPDEC. quando:

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitaçào ou qualificação técnica exigida no

process(].
b) A enrpresa contratada nâo comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos

decorrentcs do conlrato adrninistratir o.

c) caracterizada qualquer hipótese de inexecuçào total ou parcial das condições estabelecidas no

conlrato ou nos pedidos dele decorrentes.
d) Não Íbr assinada. pela ernpresa destinatária. a Autorização da locação no prazo estabelecidol

e) A enrpresa contratada incorrer nas condutâs que ense.jenr rescisão administrativa. conforme
previsão dos incisos de I a XII e X\ lldo art. 78. da Lei n'8.666/93.
f) Os prcços se apresentarenl superiores aos praticados no mercado, e a empresa contratada se

recusar a reduzi-lo:

12.7. A rescisão contratuâl poderá scr:

a) deterntinada por ato unilateral e estrito da Adrninistração nos casos enumerados nos incisos la
XII e XVll do art. 78 da lei n'. 8.666.911 ;

b) Amigável, por âcordo entre as partesl e

c) Judicialmente. nos termos da legislação.

13 - DOS DtRI,I'l'()S D() CoNTRATANTE I.] M CASO DE RESCISAO

13.1. Na hipótcse de rescisão administrativa do presenle contrato. a contratada reconhece. de logo. o direito
do contratante de adotar. no que couher a seu exclusivo critério. as nredidas previstas nos Arts. 77 a 80. da

Lei n" 8.666/9i.

14 - DAS SANÇÕEg

14.1. Na hipótese de descumprimento por parle da contratada das obrigações contratuais assumidas. ou a

infringência de preceitos Iegais peninentes, serào a ela aplicadas. segundo a gravidade da falta contetida, as

seguintes penalidades:

a) Adrertência. senlpre que lbrenr constatadas falhes de' pouca gravidade. para âs quais tenha a
contratada concorrido diretamente:
b) Multa de l0% (dez por ccnto) tlo valor do contrato devidamente atüalizado. quando deixar de

curnprir. no tôdo ou em parte qtralqtrer das obrigações assuntidas:

c) Mr.rlta de l0%o ldez por cento) do valnr do contrato. na hipótese de. já tendo a CONTRATADA
solrido punição na f'orma prevista na alírea anterior. vir ela a cofreter nova infração, sem prejuízo da

imediata rescisão do contrato e aplicação das detnais sarçr.ies cabíveis:
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,5 - pA coNTRATACÁo

15.1. Para a prôsetrre contratação, foi realizada DISPIINSA DE t-lcITAÇÀo âunrada sob o n'. 035-A.r2022lGAB-

COMPDE(]PMO.
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16.1. A ügência cortratuâl será de até 60 (SESSENTA) dia§. pronogável oe t-orma dâ Lei poÍ eventual e excepciorEl

oecessiaaa-e, Do ca§o da perÍnanência oa s;oagao dc calamidadc pública de que aata o Decreto Mu!.icip8l n'

218/2022. a çontar de 0210912022 até 30ll0l2022

17 - DAs coNDrcÔEs DE EABttlrAcÃo DA co:{TRÂTADA

t7.1. A CoNTRATADÀ dcclaia, tlo 8tO de celebraçào do presente coDtrato, estar plenamente habilitarla à assunçâo

dos encargos cotrEatuais c assumc o conpromisso aé ,nuotér, durante a exccuÇão do contrato' todas as condiçõc§ de

qualificaç-ão, habilitação c idoucidadc ucccssárias ao pcrfeito cumprimcnto do scu objeto'

l4J. As sançõcs preüstas não poderão scr rclevadas, salvo quand o ficar comprovada a ocorrência de situaçôes que se

orquadrern no conceitojuridico de força maiot ou caso fbrtuito. dev icla c fomralmente justiticadas e comprovadas.

18-DO I ORO

18.t. As partes clegeur o foro da CoÍlarca d€ Óbidos'PA, com renúncia a qualqucr outro' paÍa dirimir dúvida ou

questôcs não re.solüdas adrDini§ttaúvamcnte.

i8J. E por esfarem, as§io, justas e coutatada§, filmam is partes o pre§enle cootralo em 03 (três) üa§ d§ igual teor e

foml4 parâ todos os efeios lcgais.

ÓbidovPa, o2 dc agosto de 2022.

JAIME Atsinado de íorma

BARBoSA DAlffiEàll',Jf"
SILVA:1 2055 SILVA:r205508520

085204 4

JÂIME BAR.BOSA DASILVA
PÍefelto municipd de Obido!
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